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Requerente:
CPF/GNPJ:

Endereço:
Cidade:
Bairro:
Fone Res.:

E-mail:
Assunto:
Subassunto:
Data de Abertura
Previsão:

COMPROVANTE DE ABERTURA
Processo: N' 2188/2025 Cód. Verificador: X9W4034W

8213 - C V PANCERA CLINICA MEDICA LTDA

58.014.255/0001-93
Rua DOUTOR CAMARGO No 5360

Umuarama
zoNA ilt

Não lnformado

carol inepancera_@hotmai Lcom

SETOR DE L|CTTAçÃO

solrcrTAç0ES DTVERSAS

251091202513:28

25t10t2025

Fone Cel.: (46) 99140-0108

GEP:87.502-010

Estado:PR

Celular: 991 40-01 08

Quantldade de Documentos: 0 Quantldade de Documentos :0

de Credenciamento no Chamamento Priblico no 00212025

C V PANCERA CLINICA MEDICA LTDA

Requerente

DAVERSON COLLE DA SILVA

Funcionário(a)

Recebido

/

ldontlliædor: WPT611101123-QVPLTNULIN)(ABM-g - Emltldo por; OAVERSON COLLE DA SILVA

#.

IPM Slstemas Ltda
Alende.N€l - WPT v:2013 01

2510512025 1 3:28:56 -03:00
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C V PANCERA CIíNICA MÉDICA ITDA

CNPJ : 58.014.255/0001-93

EDITAL DE cHAMAMENTo púnltco N.002/2025
pRocnsso ADMINISTRATTvo nr,nrRôNlc o N" t 652 I zo24

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOaS TURÍUCAS especializadas na presração de
serviço médico, Clínico Geral, junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro - pR,
para atendimento de plantão em horário estendido das 11h30min às l3h00min e das
17h00min às 22h00min de segunda a sexta-fêira, e das 08h00min às 20h00min aos
sábados, domingos e feriados, bem como atendimento médico clínico das 07h30min às
11h30min e das 13h00min às 17h00min, para suprir eventual ausência de profissional
da classe no horário padrão de atendimento

AI{EXO II

REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE PESSOAS
¡UnÍUC¿,S especializadas na prestação de serviço rnèdi"o, Clínico Geral, junto ao Departamento
de Saúde de Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em horário estendido das llh30min às
13h00min e das 17h00min às 22h00min de segunda a sexta-feira, e das 08h00min às 20h00min aos
sábados, domingos e feriados, bem como atendimento médico clínico das 07h30min às 11h3Omin e
das l3h00min às 17h00min, para suprir eventual ausência de profissional da ctasse no horário
padrão de atendimento, nos termos do Edital de chamamento público no 00212025, divulgado em (data
da

Informar Agência e Conta para pagamento.
A conta deve ser no nome do credenciado

Rua Dr camargo' 5360, apto 602, Ed rec lpâ, zoNA lll,cEP:87602.0t0,FoNE:(¡t6)91¡to¡,loo, carotinepancera_@hotmai!.com

/

RAZãO SOCiAI: C V PANCERA CLÍNICA MÉDICA LTDA

CNPJ : 58.0 1 4.255/0001 -93

Telefone: (46)9140-0108

E-mail: carolinepancera_@hotma il.com

Endereço: Rua Dr Camargo No: 5360

Bairo: ZONA lll

CEP:87502-010 Cidade:UMUARAMA Estado: pARANÁ

Banco:BRASIL Agencia: n 8563-4

C/C: no: 1358-7

+$
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C V PANCERA CLíNICA MÉDICA TTDA

CNPJ : 58.014.255/0001-93

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, a especiflrcação dos serviços que
temos a oferecer:

A apresentaçâo da ploposta implicaní na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus
anexos

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das
informações prestadas (art.63,I, da Lei n' 14.13312021).

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais,
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

U[rl lARAnnA lA r{c cetomhrn da )Ã)g
Documento ¿ss¡t¡ado d¡g¡t¿l¡ìente

g, v.b ilrï,,):,ïfj:Yf,i:îï::r
Verif ¡que em https://vâl¡dar.iti.gor,.bt

CAROLINE VINTIGUERA PANCERA

RG: 13.506.177-8

CPF:102.041 .389-14

CNPJ: 58.014.25510001 -93

Rua or camergo, 5360, apto 502, Ed res lpê, zoNA lll,cEP: 87502-0l0,FoNE:(46)9lrtoo1oB, carolinepancera_@hotmail.com

l,
I

Ite
m

Descrição Unid- Quantidad
e estlmada
de horas
mensal

Quantida
de

estimada
de horas

pelo
período de
:12 meses

Velor
da

Hora
(R$)

Valor
estimado
mensal
(R$)

Valor
máximo total

estimado
pelo período
de 12 (doze)

mcses (R$)

0l Plantão presencial par.a serviço
de médico GENERALISTA,
diurno das 11h30 às l3h, e/ou
rloturno das l7h às22h,enl dias
úteis (de segunda à sexta-fèira)

Horas 6OHRS 720 HRS I10,30 6.618,00 79.416,00

02 Plantão presencial para serviço
de médico GENERALISTA,
diurno, das 08h às 20h, em finais
de semana (sábado e domingo)

Horas 96HRS 1.152 HRS 121,53 I 1.666,88 140.002,56

03 Plantão presencial para serviço
de nrédico GENERALISTA,
diurno, das 08h às 20h, ern
feriados nacionais e locais

Horas 2! nns Qgf, nns 127,53 3úÐ,Vz zYag,6tt

04 Plantão presencial para sewiço
de médico GENERALISTA,
diurno, das 07h30 às I lh30h,
e/ou das l3h às l7h, em dias
úteis (de segunda à sexta-feira)

Horas 60 FIRS 720 HRS I 10,30 6.618,00 79.416,00

Valor Total Estimado RÐfib$pL

c$
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GoNTRATO SOCIAL DE CONSTTTU|çAO DE SOG|EDADE EMPRESARTA L|M|TADA

C V PANCERA CLíNICA MÉDICA LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

CAROLINE VINTIGUERA PANCERA, BRASILEIRA , SOLTEIRA, MÉDICA, nascido(a) em 30/03/2000, no do CpF
102.041.3-8-9:141 residente e domiciliada na cidade oe Ûmuãramà -' pn, ninÛÀõóutóì-tãrargo, ne s360, ApT s02;,
Zona lll, CEP: 87502-010;

Resolvem, em comum acordo, constítuir uma socíedade empresária limítada, nos termos da Lei n" 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

cLÁusuLA t. Do NOME EMPRESARTAL (art.997, [, CC)
A sociedade adotará como nome empresarià:c v pÁN'cEñn cllMca MÉDlcA LTDA.

cLÁusuLA il - DA SEDE (arr.997, il, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte eñdereço: RUA Doutor camargo, no 5360, APT 502;, zonalll, umuarama -
PR, CEP:87502010.

cLÁusuLA il - Do oBJETO SOCTAL (arr.997, [, CC)
å:fglgq"lqleÉpof o!jç!p.q g¡qrgícici das qeluíntes atividades econômica:ATtvtDADES DE ATENDTMENTo EMPRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITAL-ARES PARA nretrlottr,tÈÑrO Â UnC-Êr'lCnS. IIVIóÀõES-DE
ATEN^DIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PãNN ATENDIMENiO 

-N
URGÊNoAS. ArlvlDADE ti¡ÉólcÃ Ãrr¡eulAroRnl RESTRTÀ- n coñsul-rns. nriÿr'óÀDÈslöË"^rËñõ¡ó
AMBULATORIAL NAO ESPECI FICADAS ANTERIONH¡EruTE

fg¡.{.g¡1lo--ú¡lqo, Em estabelecimento et-e_Io^glq_S^e{e .(\LatrL4_s.eç(qol exercida(s) a(s)arividade(s) deATIVIDADES DE ATENDIMENTo EM PRoNTo-socoRRo e uÑronoÊs Hoòplînunes ÈÁnn'ÃrËr.rorrr¡eñîoA URGÊNO|AS. ATlvlDAoÈs oiÃrÈÑóii,,lervro Hosprrnr-ãn, excero pRoNTo-socoRno E uNIDADESPARA ATENDIMENTO 4 uRcÊNclAS. ATlv¡oRoe H¡eóiõÄ nMeuLnroRtAL RESTRITA A coNSULTAS.
ATIVIDADES DE ATENÇÃo AMBULAToRTAL ruÃo e5peclFiõÂoÂs n¡¡rentonrr¡EñfÈ..
E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N0 8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unídades hospitalares para atendimento a
urgências
CNAE Ne 8610-1/01 - Ativ¡dades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a
urgências
CNAE Ne 8æ0-5i03 - Atividade médica ambulatorialrestrita a consultas
CNAE Ns 8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente

cLÁusuLA lv - Do lNiclo DAs ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçÃO (art.53, til, F, Decrero n. 1.800/96)
A sociedade iniciará suas at¡vidades em 021112024 e seu pr¿¡zo Oe Oüracaìiserá pg¡ilñ,põ indeterminado.

cLÂusuLA v - DO C4lt_T4L (4FJ. 997, ilt e tV e ART. 1.052 e 1.0s5, CC)
O capital será de R$ 10'000,0-Ô-(d94 mil-reais), dividido em 1000 quoias, iro valor nominat de Rg 10,00 (dez reais)
cada uma, formado por Rg 10.000,00 (dez mil reais) em moeda corrånte nô pais

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ 6lto

CAROLINE VINTIGUERA PANCERA 1 000 10.000,00 100,00
TOTAL:

1 000 10.000,00 100,00

cLÁusuLA vt. DA ADMTNTSTRAç¡o (AHT. 992, vt; 1.013, t.0ts; 1.064, cc)A administração da sociedade selá eiercida peig éoc¡ocÂnolútE vlñi¡duEnA eANçERA que representará
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e iualquer ato oe gestáo pertinenie aõ ô¡¡Liô social.
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de

+
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Página 2 de 4

CoNTRATO SOCIAL DE CONSTITU|çAo DE SOCTEDADE EMPRESARTA L|M|TADA

C V PANCERA CLíNrcA MÉDICA LTDA

autorização da maioria.

cLÁusuLA vil. Do BALANçO PATR|MONIAL (art.1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Däzembro, 

'o 
ãdministrador prestará contas justificadas de sua

{nl$tlq?_q, proc_edendo. à elaboração. do inventário, do 
'balanço 

patrlmoniat ã ão Oatañço de resuttado econômico,
caþendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

cLÁusuLA vlll- DECLARAçÃO DE DEstMpEDtMENTo DE ADMtNtsTRADoR (art. 1.011, s 1" cc e art.37, ¡ daLei n" 8.934 de 1994 )
o Administrador declara,. sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de cohdenação criminai, ou por se enòontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, aindaque temporariamente, o acesso a caigos públicos; oL por crime falimentar, Oe preuaricãCdo, óe¡iá-ou sl'Oõino,
concuslão,. peculato, ou contra a economia þopular, contrá o sistema financeiio nac¡ðnái,ìontia noimas de defesa daconcorrência, contra as relações de consum'o, ié pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
O sócio-poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas asdisposições regulamentares perti nentes.

cLÁusuLA x - DtsrRtBUçÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantaibalanços inlermediários ou intercalares e d¡stribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

LÁUsuLA xI . DA RETIRADA oU FALEcIMENTo DE sÓclo
Retirando-se, falecendo ou interditado gualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
l!9e.sso,rqs.e. o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possivél ou inei¡st¡noo ¡niéresãã oãsiãJ o,oo(s) sÓc¡o(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta sdrá liquidada após a apuração Oo EaiãnçoPatrimonial na data do evento. o resultado positivo ou negaiivo seiã o¡sti¡¡uloJotiãuportáoo pátos óoóioð'naproporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII. DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não qqdqrãq ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,a quem.fica q.ssegurado, em igualdade dg condições.e preço direito de. preterenõ¡â pãrãä àuJ àqu¡ð¡cáo ðð'pãJtas avenda, formalizando, se realizãda a cessão delas', a altei'açåo contråtuat'pertinéniål

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV. PORTE EMPRESARIAL
O.sócio declara que-a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar ne 128, de14 de dezembro de 2006, e que.n¡o pq-e¡oyaqggln qualqudr oás rr¡poìäJèõ oä ó*ãusañtaó¡ôñ;ááõ no g'+o'oï'art.
3e da mencionada lei. (art. gc; l, LC ne 123, äe 2006)

# \
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CoNTRATO SOC]AL DE CONSTITU]çAO DE SOCTEDADE EMPRESARIA L|MITADA

C V PANCERA CLíNrcA MÉDICA LTDA

CLAUSULA XV. DO FORO
Fica eleito o Foro da comarca de umuarama - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se aqualquer outro por muito especialque seja.

E por estarem em.perfeito acordo, em tudo que neste instrumento pafticular foi lavrado, obrioam-se a cumprir opresente ato constitutivo, e assinam_o presenie instrumento em umä única via que ããiå áãsññäoã aô Ëò1ffiä .arquivamento na Junta Comercial do Estádo do paraná.

Umuarama - PR, 02 de novembro de 2024 -

Sócio/Administrador CR\À-Y"

#
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lr¡r u tsrÉRlo DA EcoNoMtA
Secretaria Especialde Desburocratizaçåo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegra$o

Página 4 de 4

ASSIÈIATURA ELETRÔNrcA

Certificamos que o ato da empresa C V PANCERA CLINICA MÉDICA LTDA consta assinado digitalmente por:

r DENT|F|CAçÃO DO(S) A$S|NANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

10204138914 CAROLINE VINTIGUERA PANCERA

V CERTTFICO O REOTSTRO EM 07/LL/2024 L2,23 SOB N" 41212989496.
:ÞRoTocotor 2482443t0 DE 07 /LL/ZOZ4.
c6oroo ¡g vnnrrrclçÃo: L24Lsg6g6s7. c¡rp¡ DÀ sBDE¡ 5801425s000193.
NIRE: 41212988496. COM EFEXToS DO REGTSTRo Éti¿ O2/LL/2O24,
c v PÀ¡rcERÀ c¡.fiç¡cl ¡fu¡c¡ rm¡

JUCEPAR
¡,E,AI{DRO MÀRCOS RÀYSEIJ BISCÀIÀ

s¡cggtáEro-g¡RÀt
æpreeaf acJ.1 . pr. gov. br

se lmpresÉo, flca gujeiÈo à comprovagãoÀ Ýalidade deaÈe documento, de aua

/

+
EeÊpect.ivoa portais, lnfomando seus rêgpêcLivos códigos d€ vêriftcação.

noa
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PODER JUDIGIÁRIO
Comarca de Maringá - Estado do paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Praça Des. Franco Ferreira da costa , s/n - cEp g7.013-900 - Telefone: (44) go2g-8871

site: www.distribuidormaringa.com.br - Email: certidaodistribuidormga@gmail.com

CERTIDAO NEGATIVA

illl ilr lt tü üt I ll ill] I lilt I I ilil il tillt I il tilt lt 1 ilt u l
N úmero: 20250917 1 33558021 4992

A autentic¡dade desta certìdão poderá ser confirmada no endereço http://www.distribuidormaringa.com.br
** RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT **, Distribuidor e anexos da
Comarca de Maringá, Estado do paraná, etc...

cartório a seu carso, ". u-"",.:JJ',.5nLt* i,ffiilÍlrJ;..::'åîj,"ErË1î:îïSïà:;jï::i3,"",Tuo"
!!FI|TÊIp]A, de-quaisquer pedidos-G rnlÊ¡tcn, boNcoRDArAS E REcupERAçÃo JUDtctAL e
EXTRAJUDICIAL (Lei no 11.101t200S) contra:

C V PANCERA CL/,N/GA MEDírCA LMA
CNPJ: 58.014.25510001-99

Observações:

Nåo Há.

** Buscas Efefuadas nos llt¡mos 20 anos,

'*' A ceftidão em nome de PFSSOA JURID\CA considen os p/ocessos re fercntes à mat¡iz e frliais.
*** Esfa CERTIDA? näo aponta, ordinariamente, os processos e/n que a pessoa cujo nome foi pesguisado f¡gutd como Autor(a).

*** CERTTDÃo eurr¡ol PoR PRocEsso eLErRôltlco cou BASE NA LEr tl.4t9 DE t9.tz.2oo6. ¡rß¡ß¡ß

rß{'* EMOLUMENTOS -> vALoR oe c¡nr¡oÃo: Rg 4s,38 = 164 vRG - Rg o,91 = rSSeN zo/o ***

O referido é verdade e dá fé.

Maringá, quarta-feira, 17 de setembro de 2025

CARTÓRO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGA/PR
assinado digitalmente

#
Página I de I
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

58.014.255r0001-93
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCR|çÃO E DÈS|TUAçÃõ
CADASTRAL 07t11t2024

ME

NUMERO

5360 APT 502

CEP

87.502-010 zoNA ilt UMUARAMA

C V PANCERA CLINICA MED¡CA LTDA
NOME

00

hospitalares para atendlmento a urgências

OA

e unidades86. -020-l Atlvldadee atendimentode pronto.socorrosm

86. .010-1 Ativldades atendide hospitalar,mento pronto.socorroexceto unidadese atend¡mentopafa urgênciasd86.30-5-03 módicaAtividade restrítaambulatoríal consultasa
86.30-5.99 deAtlvldades ambulatorialatonção especìficadasnão ante¡iormente

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R DOUTOR CAMARGO

UF

PR

LtLtANETONtN@cMAtL.COM (44) 9724-9888/ (0000) 0000{000
TELEFONE

ATIVA
07t11t2024

ESPECIAL
ttrtt*r*

Aprovado pela lnstruçäo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezem bro de 2022.

Emitido no dia 08/1il2024 às 02:49:54 (data e hora de Brasllia). Página: l/l

r
,#
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EmpresoÞÞFócil
ESTADo oo pnnn¡¡Á

PREFEITURA MUNIC¡PAL DE
UMUARAMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

ALVARÁ DE LOCALIZAçÄO E
FUNCIONAMENTO
Número 10827

Razão Sociat: c v PANCERR clftr¡lcn n¡Éolcn lroR
GNPJ: 58.01 4.255t0001 -93

lnscrição Municipal: 70274

Atividade Principal: 8610-1102 -Atividades de atendimento em pronto-socorro e unídades hospitalarespara atendimento a urgências (Não exerce no endereço)

Atividade(s) Secundária(s): 8630-5/03 - Atividade médica ambulatprial restrita a consultas (Não exerce noendereço),8610-1/01 -Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para
atendimento a urgências (Não exerce no endereço), 8630-5/bg -Atividades oe aiôñçao ambulatorial nãoespecificadas anteriormente (Não exerce no enOêreço)

Município: umuarama Endereço: RUA Doutor camargo, s360, Apr s02;, Zona lll
CEP:87502010

Locale data: Umuarama, quinta,21 de novembrode2024
* Esta licença é valida por tempo indeterminado, ficando sujeita ao pagamento da
taxa de fiscalizaçåo de funcionamento dos exercícios posteriores

EVERALDO MARCOS NAVARRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Obseruação(ões)

Código de Autenticidade: 24NGV9GSU9

"EMITIDO PELO FUNCIONARIO KARINE JULIANE GIROTO,,

Esse documento deverá permanecer exposto em localvislvel no estabelecimento empresarial

'F
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasit
Procuradoria-Ge¡al da Fazsnda Nãciõnat

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBlros RELATrvos Aos rRtBUTos FEDERAIs e À oívlon
ATIVA DA UNñO

Nome: C V PANCERA CL|N|CA MED¡CA LTDA
CNPJ: 58.01 4.255/0001 -93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Dívida Ativa da União ionul junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filíais e, no caso de ente federativo, para
todos os Órgäos e fundos públicos da administraçäo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no åmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais prévistas
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arL. 11da Lei no g.212, de 24 de ¡ulno oe tsst.

A aceitaçåo desta certidäo está condicionada à verificaçåo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov. bÞ ou < http://www. pgfn, gov. br>.

lertidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida às 19:00:48 do dia 1gto9l2o2s <hora e data de Biasflia>.
Válida até 1710312026.
Código de controle da certidão: ZBZD.BZOD.CEIS.2lls
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

s
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 037805222-85

Certidão fornecida para o CNpJ/MF: Sg.O14.2SSt000t-99
NOME. CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1410112026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
wrww.fazenda.pr.gov. br

Pág¡na 1 de 1

Emlt¡do vla lntomet Púbt¡ca (16/09|2025 Oq:J6:OZ)

T
t/

#
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Esfado do Paraná

SECRETARIA DE FAZENDA
DTRETOR|A DE ARRECADAçAO E F|SCAL|ZAçAO

Unuqmnq

Certidão Negativa de Débitos N 42444 I 2025

CERTIFICAMOS, conforme requerido por C V PANCERA CLñrCA ir¿Éotca
LTDA, CPF/CNPJ n'58.014.25510001-93,pãrafins SIMPLES VERIFISAÇÃ9 DE DÉBITSS,
que NÃo co¡tsrnnn unglros RELATIVOS A TRTBUTOS MUNICIPAIS (imposros, taxas,
contribuição de melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobilíários e Imobilirários), até a presente
data em nome de c v PANCERA cLÍNIcA MÉDICA LTDA cpF/cNpJ no 58.014.2s5l0001-
93, situado(a) na cidade de Umuarama.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitosposteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

cóDt co DE AUTENTT Ct DADE : ¿cs44Fcg1 s045At I 86042 oszusrr cF A4

A PRESENTE CERilDÃO TERÁ VALIDADE ATÊ 1511212025

Umuarama, 16 de setembro de 2025

FUNCIONÁRIO: WEB

#
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'16/09/2025, 09;38 Consulta Regularidade do Empregador

Voiiar trirÍ.ltttiliì

C4^Tx.l
cArxA scot!óN4¡ca FEDERAL

do FGTS - CRf'

trnscrição:
Razão

Certificado de Regularidade

ial:

58.014.255/0001-93

C V PANCERA CLINICA MEDICA LTDA

R DOUTOR CAMARGO s36O APTO 5O2 / ZONA rrr / UMUARAMA / pR /87502-010
Endereço:

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ."rt¡r¡." quål nesta data, aempresa acima identificada encontra-se em situação'reiular peranté oFundo de Garantía do Têmpo de Servico _ FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribu¡ções e/ou én.urgo, devidos,decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:3 0/ 08/2025 a 28/ 09/ 2O2S

Certificação Númeror 202509300215633 t3BSg22

Informação obtida em L6/O9/2025 09:38:39

A utilização deste certificado para os fins previstos emcondicionada a verificação de autenticidade no site dawww.caixa.gov.br
Lei esta

Caixa:

#https://consulta-crf.caixa.gov.brlconsultacrf/pages/impressao jsfjsessionid=Lcs2Ecvg5Jil-DCsGnsg K0osToB_9_AxrP_nrDHc. crjpcapllx206_s¡ crf_. 1t1
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Votrtnr lm¡:rirnir

GJTTX/[
frAl X.Á, PCnfVÖmlCg" FË.ÞE ËAL

do FGTS - CRf'

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

Certificado de Regularidade

s8.0 14.25sl0001-93

C V PANCERA CLINICA MEDICA LTDA

R DOUTOR CAMARGO 5360 APTO 502 / ZONA III / UMUARAMA / PR /
87502-010

Validade: 2I / 09 / 2025 a 20 / IO / 2O2S

Certificaçã o N ú mero : 2 02 509 2t03266331 3 B59B 3

Informação obtida em 02/10/2025 t6:42:38

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos deïidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

+
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTID.ã,O NEGATIVA DE ¡ÉSTTOS TRABALHTSTAS

NOme: C V PANCERA CLINICA MEDICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS )
CNP,J: 58 . 0L4.255 / OOOL_93
Certidão n. : 5526L874/ZOZS
Expedição: LA/09/2025, às
val idade : 17 / 03 / 2026 - j.8 o
de sua expedição.

Página 1 de 1

19:08:55
(cento e oitenta) dias, contados da data

certifica-se que c v PÀNcERÀ ctrNrcÀ MEDTcA I,TDA (MATRrz E Frr.r¡rs),inscrito (a) no cNp.r sob o no 58. 014 .2s5/0001- 93 , NÃo coNsrÀ comoinadimprente no Banco Nacionar de Devedores Trabalhistas.certidão emitida com base nos arts . 642-A e gg3-A da consoridaçãodas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o :-2.440/20Lr eL3 -467 /20L7 , e no Ato or/2022 da cc.rr, de 2t de janeiro de 2022.os dados constantes d.esta cert.idão são de responsabilidade dosTribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa jurÍdica, a certidão atesta a empresa em reraçãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal superíor do Trabalho naInternet (http : / /www. tst.. jus. br) .
Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAç^ñ,O ruponTA¡tllE
Do Banco Nacionar d.e Devedores Trabarhistas constam os dadosnecessários à identificação d.as pessoas naturais e jurÍdicasinadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em jurgado ou emacordos judiciais trabalhistas, ínclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a cust,as, aemolumentos ou a recolhimentos determinad.os em 1ei; ou decorrenlesde execução de acordos firmados perant.e o Ministérío púbtico doTrabalho, comissão de conciliação prévia ou demais títur_os en€, pordisposição 1egal, conliver força executiva.

Dúvídas e sugescões: cndLaltsE. jus.br

#

í
I
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c v pANcERA críNtcA uÉolce rrDA

CNpJ : s8.014.2ss/0001-93

EDTTAL DE CHAMAMENTO púnr,rco N,002/2025

PROCESSO ADMINISTRATM nr,nrnôNlco N' 1652/2024

oBJETo: CREDENCIAMENT0 DE PESso¿,s ¡uRÍntCAS especializadas na prestação de serviçomédico' clfnico Geral, junto ao Departamento de saúde de Marmeleiro - pR, para atendimento deplantão enl horário estendido das 11h30min às 13h00min e das t7h{lOmin às 22h00min de segunda asexta-feira, e das 08h00min às 20h00min aos sábados, domingos e feriados, bem como atendimentomédico clínico das 07h30min às llh3Omin e das 13h00min às l7h00min, parasuprir eventual ausênciade profissional da crasse no horário padrão de atendimento

ANEXO IV

DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação vigente, declaramos que
sável la dos e são

s s

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadrotécnico de profissionais, cotn relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes.

UMUARAMA,l6 de setembro de2025

CAROL¡NE V¡NTIGUERA PANCERA

RG: 13.506.177-8

CPF:102.0 41 .gA9-14

CNPJ: 58.014.2SSIOOO1-93

Oocumeñto ass¡nado digitalmente

CAROLINE Ml{NGUERA PANCERÂ
Data: 17/09/202S l9:14:27-030ogerubr
ÿFrifiq¡JF.m htrps-f øtiðar.ih gîv.hî

Rua Dr Camargo, 5360, apto 502, Ed re8 lpê, zoNA llI,GEP:87502{l0,FoNE:(46)91404108, carotinepancera_@hotmail.com

iþ

Nome Dspecialidade No do
Registro
ÓrgÍo de

Classe

Data do
Registro

Asslnatura

CAROLINE VINTIGUERA
PANCERA

GENERALIST

A
57880
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UNIVERSIDADE PARAI{AEI{SE
äñiFAR

O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE' no uso de suas atribuÍções e tendo em vistaa Conclusão do Curso de MEDICNA, na data de 19 de novembro de 2024;a cor"feã ae Grau nadata de 27 de novembro de2l24rconfere o título ¿e nnÉnlca
a

CAROLINE VINTIGUERA PANCERA
nacionalidade Brasileira, natural do Estado do Rro GRANDE Do sul,, nascida em 30 de março de2000' portadora da céduta de rdentidade - RG n.o 135061778 Ssp-pR, e outorga-lhe o presente

Diploma a fim de que possa gozarr de todos os direitos e prerrogativai legais.

Umuarama - paranár 3 de dezembro de2024.

EDU
.,Cø,tt^gt;r'^t- t ?t-*'*'

CAROLINE VINTIGUERA PANCERA
Diplomada

l.lll lltal¡f ?¡ttt¡t¡rt

https://unipar.brldiptoma- dagiâl /
Código de Val¡d ação: 437 .437 .9dfaZ99O2Bc6

i,

I,
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UNTVERSIDADE PARANAENSE

Mantenedora: IIiVPÂR - SOCIEDADE EMPRESARIAL LTDA.

CIrùpJ n.. z5.Sl 7. lSt/0001_10

tr." 0t09t2020,747, dePortâr¡â MEC.do Recredenciamento:Renovação

u09t2020D.O.U deno

MEDICINA

Rcconhecimento: port¡ri¡ SERE-S/MF,I n." ?Å2, ile O2t0gt2L23, publicada no
D.O.U. de 04tt9t2D2l.,

+

7955

2024.7955

ttw
ÛÑIFÃR
UNNßDAü ¡MI¡ftE

Diploma Registrado sob n.o:

processo n.o:

de 15 de dezembro de 2017.

Umuarama - Paraná, 3 de dezembro ile2üZ,.

Por delegação de conpetênciq de acordo com o
Ato Execufüo de Reitoria de UNIPAF-de24ll0t20l9.

termos daEducação, n(xtMinistério daconpctência dodelegação dePor

Decreto t¡.e dode t996,de dezemb¡ode 209.394,L€i n. 9.235,

Cleonice Aparecida R¡tti
Chefe do DERI)
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GONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE INSCRIçÃO DE PESSOA JUR|DICA

lnscrlto sob GRM

22857
CNPJ

58.014.255/0001-93

Razão Social

C V PANCERA CLÍNICA MÉDICA LTDA

Enderego

R DR CAMARGO - ZONA III, 5360, APT 502

Responsável

57880 - CAROLINE VINTIGUERA PANCERA

lnscrlção

19t12t2024

Nome Fantasia

C V PANCERA CLÍNICA MÉDICA LTDA

Municlpio / UF

UMUARAMA/ PR

Validade

19t12t2025

CEP

87502-010

Classificação

PRESTAçÃO DE SERVTçOS MÉDtcos TERCETRTZADOS

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima^neqte _Ço¡¡9r!o Regional de Medicina, em cumprimentoà Lei no' 6'839' de 30/10/1980 e às Resoluçöei cirr¿ no. 997 o" zùósiìöàiì r.geo ae 'l,toitzoit ñËssatvaoa a ocorrência de arteraçåonos dados acima' este certificado é válido até 1gt12t2025. este cert¡ncãooìeverá ser at¡xaoì em lòcal vistvel ao público e acessfvel àfiscalizaçåo.

Chave de validação no.

Emitida eletronicamente via internet em lg/09/2025

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do
https://www.crmpr.org. brlAutenticacao_certidoes_1 0_4371 3. shtml
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Gertidão Negativa de Débitos

certificamos para os devidos fins que o(a) Dr.(a) cARouNE V|NTIGUERA PANCERA,com situação Ativo, possui registro neste Conselho Regional de MeOic¡na do paraná
sob o no. 57880 e encontra-se quite com esta tesouraria até 31t0312026.

Finalidade: Simples verificação.

Chave de validação

Emitida eletronicamente vía internet em 15,/0g202s

sua autenticidade poderá ser confirmada no site do cRM-pR:

https ://www. crmp r. org. brlAute ntica cao-ce rtidoes- 1 0-437 1 3. s htm I

I

1795



certificamos, a rylio_o da parte interessada, que o(a) Dr.(a) cARoLtNE
VINTIGUERA PANCERA, é médico(a)_inscrito(a) perante o Gonseiho Regionat deMedicina do Paraná, sob o no. 57880 desde'0'4¡1212024, estando ñabiläado(a) a
exercer a medicina neste Estado.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de lnscrição

Sem mais para o momento, firmamos o presente

Esta Gertidão tem validade até o dia 15t12t2025.

Chave de validação

Emitida eletronicamente via internet em lSl0g/202S.

sua autenticidade poderá ser confirmada no site do cRM-pR:

https://www. crmpr.org. br/Autenticacao-certidoes-1 0-4371 3.shtml
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Gertidão Negativa de conduta Ético-profissional

Certificamos, a pedido da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho
Regional de Medicina do Paraná, nada consta, nã presente daia, que desabone a
conduta ética-profissio¡al_do DR.(A) CAROLINE VtNitGUERA pAÑCLR^a, inscrito(a)
neste órgão sob o no. 57880 conforme períodos abaixo:

Períodos

0411212024 a presente data

Sem mais para o rnomento, firmamos o presente

Chave de validação no.

Emitida eletronicamente via internet em 15t0gt2025

sua autenticidade poderá ser confirmada no site do cRM-pR:

https://www.crmpr. org.br/Autenticacao-certidoes- 1 0-437 1 3.shtml
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CFM
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

CARTEIRA DE IDENTIDADE MÉDICA

os dados biográficos e biomótricos apres€ntados neste documento estão contidos no documento original

YIHTIS&

PÁï9FFA

Esse é um arquivo assinado digitarmente pero conserho Federar de Medicina
em conbrmidade com o padrão de Assinatura D¡gitar rcp Brasir. caso necessite acesse
https://validariti.govbr e Ëça o uproad desse documento para aËrir a sua conformidade.
Vocô também pode escanear o Gédlgo eR ao lado.

Vqlid
ö
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Documento ass¡nado com certificado digital em conformidade
com a Medida provisória no ZZOO-Z¿aOOL Sua validade poderá
ser conf¡rmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e rcalizat a
validação do documento dig¡tal estão disponfveis em:
https :/^rvww.serpro. gov.br/ass¡nador-digital.ftM

I cu¡rÍ8f,!¡
t5ffitoza
p¡tÐtc2n¡

PARANÂ

I <8RA070902 5ó3<578<<<<<<<<<<<<

0003300 F33040428RA<<<<<<<<<<<4

CAROLI N E<<V I NTIGUERA <PAN C E RA<<

SERPNO/SENATRAN

/

#
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oecuntçÃo oe pnesmçÃo oe senvlço uÉo¡cos

Dec]aramos, para devidos fins, que a empresa C V PANOERA CLíNICA MÉDICA LTDA, inscrita no
CNPJ sob no 58.014.2ç5/0001-93, com -endereço na rua Doutor Camargo, 5960, apto S02,
Edifício Residencial lpê, Zona lll, no. município de Úmuarama-PR, na qualidaàe oe CONT]ìATADA;
Y9! prestando serviços médicos à empresa CAIOBÁ SERVTÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob no 40.388.611/0001-73, no etdereço rua Baräo do Cerro Azul, gsip, Sala âot, Centro,
no município de São José dos Pinhais-PR, naqualidade de CONTRATANTE, de forma contínua e
regular há 7 (sete) meses.

As partes mantém relação vigente, com contraprestação de serviços médicos realizados no
Pronto Socorro Municipal do município de Alto Piquiri-PR, eétando as atividades em
conformidade com as normas legais e regulatórias aplicáveis.

Umuarama-PR,24 de setembro de 2025

Ar5inado de forma

cAroBA sERvrcos dlgital por cAloBA

f\4EDtCOs SERV|COS MEDTCOS

LrDA,403Bs6r r 0001 7, itj¡t;13åit'Jr1li' ^
l0rt 6i08.03,00'

CONTRATANTE
cAoBÁ SERV|çOS MÉDICOS LTDA

D¿c¡x¡ìeììto ì55iiqdÕ d¡êit¡lme$.tÊ

¡^n,..'h cARoLrNÊvrNTrcuERApÀNcERA

H rlr*ttÿ D¡û:1SjOt,r20Z.¡1Ér:25:55-0j04
\/ef if iqsf- ù1n h1tDsr/¡v¿lidnr.¡ti.€ir.¡/,lrI

CONTRATADO
C V PANCERA CLíNICA MÉDICA LTDA

+
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PREFEITURA IVIUNICIPAT DE ALTO PIQUIRI
cNPt 7 6,24V.352/0001"08

Rua Santos Dumont, 34I-Fone/tax: (44) 9656-g000 - Cx. postal $g
CEP 87580-0û0 - Alto piqutri - paraná

lnternet: www,altopiquiri.pr.gov,br - Ë-mall: licitaca@altopiquiri,pr.gov,br

CONTRATO DE PRETAÇAO DE SERYIÇOS F"IR]VIADO ENTRE OMuNrcÍpro ?E ALro piqumr n a EMpRESA cÀloni lnnvrçosMÉDIcos LTDA.
CONTRATO DN PRESTAÇNO Nr SERVIçOS MÉDICOS N" I25I2O2I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 89/202I

o MUNIcÍpro DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de cfireito público interno, sito
à Rua Santos Dumont, 341, Centro, na Cidacfe de Alto Piquiri, Estaclo do paraná,
CNPJ/A4F sob o n" 76.247,352/0001-ggj nesre ato representado por seu prefeito,
senhor crovANE MENDES DE c¿,RÝALIro, urasiteiro,."rr¿[, 

-cpiivp 
rou ono 026.798.539-89, portador da Carteira de ldentidâoe sorl o n" 7.9g6, 071-g,a seguir

denominado GONTRATANTE, o 
{9- 

o_t1tro lado a ,,rqp** cAiõBÁ's¡ínvrcos
MEDICOS LTDA, CNPJ N' iO.:AS.61]/000I-73 ,,tUb'I"idA I1A AVENIDA
JUSCELINO K' DE OLIVEIRA,971,no MATINI-IOS, Estado cto PR represe¡tadapelo senhor KARLA ISABELLE JANUARIO, portador do RG: 5g]7zl2-0/SESPIPR, inscrito no CPF: 023.581 .2;59-5i4,u seguir dånominada COINTRATADA,
acordarn e ajustarn firmar o presente contrato, rroi t.r*o, da Lei g.666;-¿, zt a.junho de 1991 

_9.-_r._g]r1ut?o perrinenre, assim como peras concrições croCHAMAMENTO PÚBI,ICO N' O2J2O2I - IÑTXICIBILIDAùE N' 8I2O2I, PCIOStermos cla proposta da Contratada d.atada de 12107/202r e p*lo, .lå"r"lrr'" seg'ir.expressas, definidoras de direitos, obrigações . ,rrpon*t iuär'¿r, ä*äi|r:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1' I - O presente oontrato tem por objeto o credenciamento das pessoas jurídicas da ârgada Saride para prestação cle ierviçõs Méclicos, nnien leiro e Técnico ðrn enfenuagem,
conforne necessidade da secretaria Municipal de saiide d" M;;i;r;iã-ä. alt" piq'iri
- PR,

1.2 LO'[E 01: PRONTO SOCORRO - pr,nNrÃo 12 HORÄS
Item Dcscrição Unidade Quant, \¡alor Unit. \¡alor I'otal

l) sv t04 I.5l t57
EG/SÉlXENF' SV 04 5(t 2

3 EM DTUIINO sv 209 R$ 473,33 98,452,64

MEDI t04 1.600 I
sv r04 70 06 TE

N
SV 208 R$ 499,33 103.652,64

7 MEDICO
E FERIA

D SV 43 R$ 1.725,00 74,175,00

I o,DIRNO
O E FERIAD

sv 43 RS 675,00 29.025¡00

9 DIURNO
DOMINGO E FE

sv 86 R$ 498,33 42.856,39

10 MEDICO S.Á,BADO,NO'TURNO
E

sv 43 R$ 1.987,50 85.462,5û

7

'{t
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31.533,19R$ 733,3343SVNOTURNO SABADO,ENFITRMEIRO
E

ll
47.586,38R$ 553,3386svNICO ENFII IIMAGEM

DOMING o E
NO'TUITN o SABAI)o,

't2

¡ãl6dr,soRS 2.537,505SVANOo
NATAL' \rESPERA DE .,r,No NOV()'

NAT P

l3

4.833,35RS 966,675svDIURN o ANO
E ANONOVO, NÄTAL, \TBSPERA D

NOVO, VESPER.A DE NATAL,

P

l4

7.500,00tl$ 750,0010SVTEC NTCO ENFERMAG EM

ANO N()vo, NA:I]ÄL, VËSPERA DI'

ÄNO Novo, VESPEIIA DE NATAL'

P

1S

13.187,50R$ 2.637,505SVMEDICO
NA'TAI.,, VESPERA DE ANO NOVO'

T P

t6

4.833,35R$ 966,675svNO
^,.NONovo,

N()vo,
NAT¿IL, VESPIIIÌA DE ¡\NO

VESPT'RA DE NAT'ÀL'

OA

l1

Il$ 750,001,0svTDCNIco
NOTURNO ANO NOV0, NA'TAI,,

VESPT]RÄ DE ANO Novo, \¡EsPI)RA

DE NA'I'

l8

1.0 11

G NT.ÄO 0s
1.3 LOI'E 03: ICËN AIAFAS'I' TO

Unidadc

CLÁUSULASEGUNDA-DoREGINIIIDEEXECUÇÄO

2,toregimedeexecuçãodesteinstnrmentocontratualseráodeEmpreitadapof
preço unítáfio por itgm'

CLÁUSULA TERCEIIIA - DOS RECUnsos ORÇr\MENTARIOS

3.1 Os pagamentos decorrentes do objetO do presente contrato correrão pol'conta do

i..-ot*o cia dotação orçanentária llo:

0s.001.10.122.0006.2.202J.rpb,ss.00.ô0. 
- ¡¡or - õùì'nos sEt{vlÇos DE r'Rcgrhos ' PESsoA rURfDlcA

0s.0or.r0.r22 ,ooos.z.zoz.i.ã.óö:ó.ðó:ö0, - 3.1:.4 -.ðti;iiìós ðBäviços-uB.iorióBriros-PEssoA ruRfDrcA

0s.00r.r0, t22.0006'2.262.3.3'e0'3e'00 99 '1?1 -9îîiiòiiÉîÑlçþl Pl rinèsiRos - PESSoA JURIDTCA

0s.00r.10.301.0006,2.213.3.3,e0.3e.00,00. '¡o¡ - óüiäóõ sniiviçc¡s peiËüðrlnos ' PEssoA ¡unfp¡cn

0j,00r.r0,30r. oooo.z.zti.i.i;TiI¡ô.¡0. - sro¡ lõu:iiöõïrinïlçós od:rËnõÉinos - PESsoA:uttfurc¡

4.CLÁUSULA QUAII.TA - DO PREçO' F'ORMA DE PAGAMENTO Ë

Valor Total
R$

Vator Ultit'
R$

Quant,DcscriçãoItem
I .226,32R$ 973,33104svICO08 HORASPTANT

À
I

101.226,32

RIIAJUSTE

#
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4.1 O CONTRATANTE pagaúr pelos serviços executaclos, objeto do presente
confrato, o valor total de 1.116.695,43 (um ntílhão, cento e dezesseís mil, seiscentos e

noventø e cìnco reaìs e quurenta e três centavos), correspondente e confonne ao

cotado na proposta cle preços.

4.2 O pagarnento será ef'en¡ado em moeda brasileira coffente ern até 30 (trinta) clias

após a apresentação da correta fatura dos serviços executados e documentos pertinentes.

4,2,1 Na entrega da nota fiscal obrigatoriameute esta deverá estar
acompanhada Certíficado de Regularidøde dt¡ FGTS (C.R F) perønte
ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço "Lei 9,012/95, ørt. 2o" e
da Certidão de Débítos relativos a Crédítos Tríbutárìos llederaís e à
Dívida Atívø da Uníão,

4.2,2 Especifìcar na nota fiscal os procedimentos, plantões realizados,
informação sobre os respectivos procedimentos.

4.3 A liberação do pagamento fica vinculada às seguintes comprovações:

4.4
4,5

4.3,1 Prova de Regularidade (certidao) relativa ao Fundo de Garantia por
Ternpo de Serviços (FGTS) e da Certidão de Débitos relativos ct

Crédítos Tributitrios Federais e à Dívida Átiva da União.
O CONTRATANTE fará a RETENÇÃO do IR Imposto de Renda e ISS.
O CONTRATANTE rcserva-se no clireito de reter qualquer pagamento devido
a CONTRATADA, inclepenclenternente cle sua origem, cluando a ¡resnra não
comprovar estar em dia com as obrigações previclenciálias. As retenções clc que
trata este item não estão sujeitas a qualqucr correção drlrante o período em que
permanecerem pendentes de cornplovação,
Caso se constate inegulariclade nas faturas apresentadas, o CONTRATANTE,
a seu exclusivo critério, poderá devolvê-las à CONTRÂTADA, para as devidas
correções, ou aceitá-las, glosando a parte que j'ulgar inclevicla, Na hipótese cle

devolrtção, as faturas serão consideradas como não apresentaclas, para fins de
atendimento às condições contratuais.
O Município ern hipótese alguma efþnrará pagâmento de reajuste, coreção

monetaria ou encargos financeiros conespondentes a atraso na apresentação
das faftlras corretas.

O CONTRÁTANTE reserva-se no direito de r:eter qualquer pagamento deviclo
a CONTRATADA, indepenclenternente cle sr¡a origem, quando a mesma não
comprovar cstar em dia conl as obrigações previdenciárias. As retençöes cle que

trata este item não estão srdeitas a qualqucr correção durante o período em qllc
porlnanocerem pendentes dc comprovação.

Os preços contratados são fixos, não estando sujcitos a qualquer reajuste, no
prazo de 01 (um) ano.

4.9.1 Os valores poderão sofrcr reajuste'nos termos da legislação vigente cle

acordo com a variação clo INPC/IBGE, podenclo ser revisto sempre que
houver desequilíbrio cconôlnico-f.rnanceiro deviclamente comprovado
mediante aferição por planilhas de custo em processo adrninistrativo.

4,6

4.7

4.8

i\

\

4,9

s
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CLÁUSULA QUINTA - DoS PRA.Z9S DE yIGÊNCIA e EXECUÇÅO

5.1 O conrraro terá vigência de 04(quâtro) meses, inieiando-se em 20 de julho de

2021 estendendo--se até, l7 de novembro de 2A21, com possibilidade de

pronogação Por igual Período'
S.Z O prulo ä. uigenãio dås serviços poderá- sei. plollggado por interesse pírblico,

,roi t.rroo, do-.rt. 57 e aft,65 cia Lei Federal n" 8.666/93 e clemais disposições

aplioáveis.

SLÁUSULA SEXTA - DAS gBRIGAÇO6S Un CONTRATADA

6.1 são obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas ou

decorrentes do contrator as {escritas a seguir:

6.1.1 Aceitar, na5 mesmas CondiCões contratuais os acréscimos ou

supressõe$ que fbrem necessários, em conformidade com o ârtigo

95, $ l' da iei Federal n" 8.666/93 e suâs alterações'

6.1.2 D obrigatória a utilização do Sistema Eletrônico do MunicÍpio para

? aten-dimento P, receituário (preenchendo toclos corretamente,

solicitação de exames e prescrição de medicamentos), atestadoso

declaraçãodecomparecimentoeencaminhamentos.
Legenda: 7' Trìøgem; P - Prontuátìo Eletrônico'

O.tlg Cumprir eicalas de trabalho/atendimento sem atrasos, devendo

providenciar substituto por períoclo de atraso quando houver.

6,1.4 ilesponsabilidade de âcompanhâr pacientes atë hospitais de

referência, dentro de seu horário de escala e/ou oté chegada do

próximo piofissional medico e de enfermagem (técnico 
-e 

enfemeiro)'

Á.oropootrar pacientes de conduzir â exames quando solicitado.

Intern^amentos psíquiátricos compulsórios onde ss laz necessário a

sedação provcr a lnesma solicitando apoio polícial'

6.1.5 Encami¡har escalas de trabatho das equips conr no mfnitno 05 dias de

antecedência.
6.1.6 Substitulr profÌssionais que por rná conduta e Ímperícia cause queixas

contínuai de colegas de equipe e pacientes. Os casos serão analisados

por equipe técnica da SMS e caso necessário será feita uma

solicitação por escrito à contratada'

6.1.7 providenciar documentação necessária (D.O_.) pâra casos de pacientes

que vão a óbito no domicílio eque não condizoln com morte em r9-zã.o

da violência.
6.1.g Disponibilizar profÏssiorral de etrfþrfnagem extra quando solicitado'

Ial solicitação deverá ser l'eita com 05 (cinco) dias de antecedência

Pela secretaria.
6.1.g N; arnbulatório Covid/Dengue preencher_c_orretanrente os sistemas de

notifìcação sejam GAL, ¡otifìcação COVI|) ou clemais que sejant

solicitarias. In?ormar boletÍru clirírio para divulgação na rrídia'

#
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6.2 Manter os salários dos seus empregados, que prestem serviços relativos a este

Contrato, rigorosamente eln dia e em conforrnidade com a legislação

trabalhista.
6,3 Responsabilizar-se pelas despesas deconentes da contrataÇão de pessoal, tais

como: Alimentação, salários, aciclentes 0m que sejam r,ítimas seus empregaclos

quando em serviço e por tudo quanto as Leis trabalhistas Jhe assegurem,

inclusive ferias, aviso prévio, inclenizações, etc, Na hi¡lótese cle qualqtter

reclamação trabalhísta, intentacla contra o CONTR¿\TANTB por empregados

da CONTRATADA, esta devc comparecer espontaneamente em Juízo,

reconhecenclo sua verdadeira concliçäo de ernpregaclor e substituir o

CONTRATANTE no processo, até o final clo julgarnento, responclenclo pelos

ônus diretos e indirctos de eventual condenação, Esta responsabiliclade não

cessa com o término ou rescisão cleste contrato, Caso a Justiça Trabalhista

condene financeirarnente o CONTR TANTE, este descontará os valores

correspondentes das faturas a sereûr pagas: mesnlo que não se refiram aos

seliços abrangidos por este Instrumento contratual,
6.4 Responsabilizar-se pelo recolhirnento de toclos os tributos que incidam ou

venham a incidir sobre as atividades inerentes à execução do objeto contratual,
não cabcndo, portanto, qualquer obr:igação ao CONTRATANTE corn relação

aos mesmos. A CONTRÂTADA responderá por clualquer recolhimentcr

tributário indevido e por quaisquer infì'ações fiscais cometidas, decorrentes da

execução clo objeto contrat:ual.
6.5 Curnprir todas as leis e postur:as Feclerais, Estacluais e Municipais, petlinentes e

vigentes durante a execução clo contrato, sendo o único responsável por
prejuízos decorrentes cle infi'ações a que houver daclo causa.

6.6 Obsen¿ar todas as condições de higiene e segurança na execução os serviços,
com relação aos equipamentos e materiais envolvidos no scrviço, à integriclade
fisica de seus ernpregados, do patrimônio do CONTRATANTE o de torceiros,
cle acordo com as nomlas específìcas clo CONTRATANTE e norrrras

regulamentadoras do Ministério do Trabalho. O CONTRATANTE, a seu

critório, pode detenninar a par:alisaçõo cle qualqucr serviço quando julgar qr.re

as condições mínimas de segurança e higiene no trabalho não estão sendo

observadas. Esta atitude do CONTRATANTE não pode servir como
justificativa de não cumprimento das obrigações contratuais pela
CONTRATADA, Ao CONTRAT./-\NTE não poderá, em hipóteçe alguma, ser

atribuída qualquer responsabilidacle, nlesnlo solidária, por acidentes cle H'abaìlio
que venham a ocorrer cem srnpregados da CONTR,ÀTADA, a qual assumirá
integrahnente essa responsabiliclade.

6.7 Cumprir todas as especificações e ou orientações dos serviços contratacios,
6.8 As prescrições módicas clevcrão obedecer a lista dc meclicamentos REMUME
e RENAME,
6,9 NÃO SE AUSENTAR Di\ UBS ENQUANTO O PROFTSSTONAT, NAO
SE APRESENTAR NA TROCA ÐE PLANTÃO, sob pena desconto no valor tlo
plantão.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA F.ISCAI,IZAÇÃo

I
#
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1,1 o CONTRATANTE fiscalizarët e inspeoionará os seruiços por meio de seus

órgäos que apontarão a comprovaçäo de execução, os quais verificaräo o

cumprimento'clas especif,rcaçdes danclo ênfase aos aspectos de quantidade e

qualidade dos serviçãs executados, poclendo rejeitáJos, no todo ou em parte'

quando estes não obeclecerem ou nâo atenclerem ao desejado ou especificado'

T.2AfiscalizaçãopofpartedoCON]IRAI'ANTEnãoclesobrigaa
CONTRATADA cle sua responsabilidade cluanto à perfeita execução clos

serviços contratados.

7.3 A fiscalização cia execução e o atendirnento das obrigações contratuais serão

excrcídos pela contratante, através da Secretaria Municipal de Saúcle, dotada dc

arnplos poãrru, para assegurar o estipulado pelo presente Edital.

cLÁusuLA orrnvA - DA sUBcoNTRATAÇÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
cNil 7 6.2 47 .3 s 2/0001-08

Rua Santos Dumont, 341 - Fone/Fax: (44) 3656-8000 - Cx' Postal 1*1

CEP 87580000 - Alto Plqulrl- Parana

lnternet: rwwv.altopìquiri.pr.gov,br - E-mail: llcltaca@ãltopiqulri.pr.gov,br

É vedado à CONTRATAD/¡ subcontratação total do objeto deste contrato, ou

a cessão ou hansfetência do Contrato, ainda que parcial, paîa outra empresa,

sem a expïe5sa anuência da Contratante, sendo nulo de pleno direito qualquer

ato ¡esse sentido, alé¡r de constituir infração passível das cominaçöes legais e

8.1

8,2

contrafuais.

Qnalquer suþcontratação pzu'cial só poclerá ser feita com autorizaçã'o prévía e por

ìr.tito clo CONTI1ATANTI¡, Autorizada a subcontratação, a

CONTRATADA pennanece com integral responsabitidacle pelo cumprimento

de toclas as conclições contratuais, cotn observação do:

a) O CONTRATANTE fîoa isento de quaisquer responsab_ilidades, por

obrigações que a CON'IRATADA tenha contraíclo ou venha a contrair,

a qualquer título com a subcotrtratada;

b) A 
- 

a¡iorização para subcontratar poderå ser revogacla pelo

CONTIIATANTE, a qualquer ntontento, sem que tal revogação dê à

CONTRATADA direitO a ressarcimento de quaisquer danos.

CLÁUSULA NONA SANÇÖES ADMINISTRÄ.TIVAS PARA O

CASO DE INADIMPLEMENTO CONÏRÀTUAL

g,l Em caso de atraso injustificaclo no cumprintento de serviços, será aplicada a

Contratada, nrulta moratória de valor equivalente a 0,5o/o (zero vírgtrla cinco

por cento) sobre o valor total inicial clo contrato, por dia excedente ao início do

prazo em que os serviços deveriam ter sido pt'estados, linritada a 5% (cinco por

cento), do tnesmo valor.
g,Z pela inexecução total ou parcial do Cclntrato, a Prefeitura Municipal de Alto

piq*iri poderå, garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as sanções

pt*lrtui no utiifo Bi dalei Federal n" 8.666i93; sendo que em caso de multa

csta cor.rcsponderá a l,Oo/o (dez por cento) sobre o valor total clo contrato.

\i
I
I

#

1806



PREFE]TURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
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9.3 No caso de a contratadanão cumprir as condições estabelecidas no presettte

Ëclital, poderá ser:

9.3.1 Suspensa de licitar e impedida cle contr:atar ternporaríarnente corn a
Prefeitura do Município cle Alto Piquiri, pelo prazo cle até 02 (dois) anos;

9.3.2 beclarada inidônea para licitar ou contratar com a aclministração
pfiblica, na forma do inciso IV do arl.87 da Lei n" 8.666/1993;

9.3.3 Advertida através de OfÌcio.
9,4 As penalidades estabelecidas poderão ser aplicadas isolada ou curnulativamente,

após facultaclo o exercício de clefesa prévia em processo adrninistrativo na förma
cto $ 2" clo art. 87, da Lei no 8,66611993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA IIESCISÃO

10,1 O CONTRATANTE poderá rescindir este Ins rulnento contratual de pleno
direito, a qualquer tempo, independentemente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajuclicial. sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer

reclamação ou indenização, nos casos previstos no artigo 78 da Lei Federal n.o

8.666/93 e suas alterações.
10.2 A CONTRATADA fica obrigadaapagar ao CONTI{ATANTE multa de 10%

(dez por cento) do preço total do Contrato vigente na data cla aplicação, sern
prejuízo das clemais multas devidas por inadimplemento até a data da rescisão,
caso a rescisão ocorra por culpa da CONTRATADA. O valor da multa será

atualizaclo cle acorclo coul a variação clo IGP-M (Índice Gcral de Prcços no

Mercado) cia Fundação Getúlio Vargas, apaftir do rrês para o qual foicalculada
até o mês cle sua efetiva quitação,

10.3 No caso de inadirnplemento das obrigações contratuais e/ou rescisão do ten"no

de contrato por culpa da CONTRATADA, se¡ão aplicadas as disposições
constantes dos artigos 78 e 80 da Lei n' 8,666193 e suas alterações postcriores,
ssm qïe caiba à CONTRATADA o direito a qualquer reclamação ou
inde¡rização.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA GARANTIA DoS sERVIÇos

11.1 O contratado assurnirá inteira responsabilidade pelos serviços técnicos
realizados,

cLÁusuLA DÉcIMA sEGLTNDÂ - DAs DISposrÇoES GERATs E rìrNArs

A CONTRATADA, na vigência do contrato, será a única responsável perante

terceiros, pelos atos praticados pelo scu pessoal e pelo uso clos equiparnentos,
excluído o CONTRATANTE cle quaisquer reclamações e our indenizações.
Serão cle sua inteira responsabilictade todos os seguros necessários, inclusive os

relativos à responsabilidade civil e ao ressarcimento evenfual cle todos os danos
materiais ott pessoais causados a seus ernpregados ou a terceiros.

t2.l

s
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12,2 A CONTRATADA tem pleno conhecimento dos elenrentos constantes deste

cãnirato, dos locais e de tbdas as condiÇões gerais e peculiares dos serviços a

ser executada não podendo invocar nenhum desconhecimento colno elemento

impeditivo do perfeito cumprimento do contrato'

12.3 As partes conträtantes ficam sujeitas às normas constantes da Lei Federal no

5.666193 e suas alterações, sendo que os casos omissos tambtim serão

resolvicios através da apiicação da referida lei'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DO FORO

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca da Alto Piquiri para dirimir dúvidas ou questões

oriundas do presente contrato, renunciando expressanrente a qualquer outro,

por mais privilegiado que seja.

Il, por estarem justas e contrataclas, as partes ass_in1yr o. presente instrumento

contratual, por seus represelltantes legais, em 02 (cluas) vias de igual teor e

forma e rubrjcacla, purä todos os fins de direito, na presença clas testenrunhas

abaixo

t _/',

Alto Piquiri/PR,20 de julho de202L'

T(ARLAT5ABELLE iiilii:ffiï,'fiìJ,';ji1i,i#i"
JANUARIO:0235 81 25954 D¡dori 20¡ì.07.1t 1er32i24 4!'00'

cAroBÁ SIiRVIçOS MEDICOS LTDA

Karla Isabelle Januário-Rep. Legal

Cowrn¡r¡u

GT CAII
Mun

,TAN7'E
P

.'\t

1808



ß{tJNICIFIO DU AL"trO PIQUTRI

Ilstado do F¡rnnå

Ëxcrcícit¡l 2CI25

TERIIíO DE AD]TIVO
30o Termo adíflvo do contrato no.12512021, decorrente de INEXIGIBILIDADË n'8l2t21de Credenciament'o

dã" p""rou" jurldicas da área da Saüde para preståçãg de serviços Médicos, Enfermeiro e Técnlco em

enfeimagem, äonforme necassldade da $ecretaria Municlpal tJo Saúde do Municlpio de Alto Píquirl - FR.

o MUNlClplo nE ALTo pl{tulRl, possoâ jurfrllca de direito-p¡l-blico interno, inscrito no ONPJ sob n'
76.247.s52tt001.08, com enoÀreco it RUÂ sANTCI$ ÜUMONT, 3411 CEJ'¡T49, ÔlTO PlQt-'lRl PR'
g7SS0000, represontado polo Prefäito Munioipal o Sr. GIO*VANE MENDES DË CARVÂLHO, e a empresa

cÑóïÃ-SÈñùtCOit-MËplcoC LTDA, inscrita no CNPJ sob no.40.38s.61110001-73, com sede no

ãoàoãco RUA DA FoNTE;gag, cENTRo, ÇENTRÖ MATINI{os-PR neçte ato representåda por ctAUDlR
LOURËNçO, porlador Oo nO n" 818948S-8, porlador do CPË sob no 897"430.089-34, acordam por meio

deste o quo søgue:

CLÁUSUIÁ PRIMËIRA. DE OBJËTO

O prësente termo aditivo tem por objeto - Oilatação rla Ptazo de Vigência tórr¡lino 17111Í2O25' Fica

aditado ô prauo do presente contrato para:atender por mais 4(quatro) meses, conforme prolocolo 92212025'

com funclamento art. 57, inciso tl da Lei no, 8,666193.

ËL[UsuLA SEGUNOA - DA RATIFICAçÃo Do$ ÐËMAIS TERMOS PAçTUAÐOS

As demais cláusufas contrâtuais psrmanecem som qualquer alteração.
E, por assim estarem ajusladoe firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor,

ALTO PlQUlRl 17 de jufho de 2025.

(^roú,1 sf:.Rvl(os Ï:'lìiåÍi;;ffifli'"'MEO|(OS i¡ruror
LTDÂ:403886 I ì 00 LlD^i.ol¡tóì lr,ôol 2l

or73 îijiï:;#j,"
CONTñATADA

cAroBÄ sERVrÇÕs MÉDlcÖs LTDA

üNPJ:403.8S6. 1 1 0'001 73

CQ¡ITRATANTË
MUN]CIPIO DE ALTO PIQUIRI

CNP.J :76.247. 352/000 1 -08

PREFËITO

CLAUDIR
L0URÊNCO:8

Ar¡ludo dc ldrffå dløn¡l
por C!^UDIR
LOURENC(}3974l@89!4
rÌ¡lor:201t.o7J2

CLAUDIR LOURENÇO
RG:6189488-8

0PF: 897.430.089-34
RËPREgENTANTE LËGAL
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rt{UNICIPÍO Dtl 
^LTO 

PIQUIRI

üstldo ck¡ P*ranñ

Excrclciu: 2025

TERMO AE ADITIVO

CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIF¡CAçÃO DOS nEMAI$ TERMOS PAOIUADOS

As dsmais cláusulss contratuaig pêrmanecem sem qualquer alteração"
Ë,, por assim estarem alustado* tirrna o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor

51o Termo aditfvo do contrato nöj2ãßA21, decorrente de |ÌÝEXIGIBILIDADE n" 8l2o21de Credsnciamento

ãa, p"r.ou, jurídicas da área da $aúde para prestaçäo de. serviços Médicos, Enfenneiro e Tåcnieo em

*rni"i*og*r, äonforme necessidade da $ecrotaria Municipal ds Saúde tlo Munlclpío de Alto Fiquiri - PR'

O MU¡jlGlFlÖ DË ALTO PleUlRl, pessûã juridica dê direito ptjbtico inlerno, inscrito no CNPJ sob no

76.241.g521CI001-08, corn enderoço ern RUA SANTOS DUMONT,341, ÖÉNTRO' ÀLTO PlQUlRl PR'

87580000, representado pelo PrefLito Municipal o $r. GIOVANE MENDES üE CARVALHO' e a ompresa

ó¡lóeÃ'SÈnVrCOS tuÈo¡COS LTDA, inscrita no ÛNPJ sob no,40"388"611/0001-73, com sede no

ã.àãr"io RuÀ DÃ F6NTË, 323, 6ËNTRö, cENTRç MATINHoS-PR neste atc representada por CLAUDIR

iOùnÉXçO, portador do RG n" 6189488-8, portador do CPF sob no 897.430,089-34, acordgm por mein

destê o que segus:

CIáUSULA PRIMÉIRA " DQ OBJETO

0 presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na imporlåncia de R$ 408.150,00
(quahoäentos e oitô mil, oonto o cinquenta roais). Fica aditado o saldo do presente contratÖ para atender

àår ma¡s 4(ouatro) rneses, conforme solicltaçäo'em änexo, corn fundamento arl. 57 inciso ll da Lei no'

8"666/93,

CONTRATANÏË
MUNICIPIO OË ALTO PIOUIRI

CNPJ r76,1147"352/000 1 -08

PRËFEITO

ALTÖ PlQUlRl 21 de julho do 2025.

CAIOBA SERVICOS ^rrôododcrmdtgd.¡l. --l-, :- --- mtCAIO!ÀSIRÿI(OSMEDICOS i¡rorcor

LTÞA:403I86 I 1 00 b13âl',li,i,:ff 11,1, 

",Ql73 or'(v

TONTRATADA
cÁroBÅ sERVrÇos MÉDlcos rTDA

CNPJ:403.886. 1 1 0-001 73

CLAUDIR
LOU RE NCO:8 lfouneruco'aerctoot

9743008934 D.rdoi: ?0¿5.0/.2i' 14;el:l I -O3 00'

A¡¡lnado dc fotn¡
dlgltàl por Cl^UOIR

TLAUDIR LOURENçO
RG:6'189488-8

CPF: 897.430.089-34
REPRESENTANTE LEGAL

E CARVALHO
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CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS MÉDICOS

Pelo presente instrumento ajustam a prestação de serviços profissionais as partes abaixo
assinadas, de um lado, {enominado CONTRATANTE a empresa M S MELO LTDA, CNpJ
53.100.238/0001-55, na AVENIDA Manaus, no 390s, Apr 34, zonal, UMUARAMA-pR, por
intermédio de meu representante legal, a Sra. MILENA DE SOUZA MELO, infra-assinado,
portadora do CPF n.o 087.424.259-21, e de outro lado, denominada CONTRATADA a senhorita
CAROLINE VINTIGUERA PANCERA, inscrita no CPF 102.041.389-14 com endereço na Rua DR
CAMARGO, 5360, APT 502, ED RES lPÊ, ZONA tll, no município de Umuarama/pR, conforme as
condições e cláusulas que seguem:

Ct-ÁUSum 1a - A CONTRATADA prestará serviços na área médica em atendimento no pronto
Atendimento Municipal de UmuaramaiPR, com carga horária limitada a 240 horas (duzentos e
quarenta horas) mensais, mediante registros a serem conferidos em livro ponto.

CLAUSULA 2" - ACONTRATADA terá total autonomia em sua área de atuação, e desempenha sua
atividade de forma autônoma, sem subordinação, nem exclusividade, cabendo-lhe apenas exercer
seu trabalho com a eficiência esperada. Parágrafo Único - A CONTRATADA poderá fazer- se
substituir por outro profissional na hipótese de não poder comparecer paraa prestação dos serviços,
e nesse caso, o substituto não terá nenhuma relação jurídica com a CONTRATANTE, ficando certo
que ele representará a CONTRATADA, a quem cabe todos os ônus e responsabilidade pelo seu
preposto ou representante.

CLAUSULA 3a - Pelos serviços prestados A CONTRATADA receberá da CONTRATANTE o valor de
R$ 112,00 (cento e doze reias) por hora trabalhada, que serão pagos mediante transferência
bancária via PIX - Chave CPF 102.041.389-14 - Titular: CAROLTNE VtNTtcUERA pANCERA.
Parágrafo unico - O pagamento será efetuado até o dia 30 (trinta) do mês subsequente ao mês
trabalhado.

CLAUSULA 4a - A vigência do presente contrato será a partir da data de assinatura e por período
indeterminado

CLÁUSULA 5a - Qualquer uma das partes poderá rescindir este contrato mediante uma simples
comunicação com antecedência de 05 (cinco) dias do prazo final contratado.

CLÁUSULA 6a - As partes elegem o foro da Comarca de Umuarama/PR para dirimir eventuais
controvérsias oriundas do presente.

UmUaramalPR,12dedgzembrOde2024 DÒrrnìpr?r,]ässin¡dc,d¡.q¡tèrnìente

ir"ra '., ",$.q . rantnn oEstuz^rùELo

H !rlkJ D¿rii ?.ijr2l?C24 rt:c6:i?.ú30ù
Vr.rif ,q¡Je ef,r lrttp.,t','vùlrr!är.¡tl.floÿbr

CONTRATANTE
M S MELO LTDA

Êronrmenlc dssinâdr digitå)ilìÈryte

ffi :- h ;îrì"-fiiJ;ffitîÏtr
l,clilique É ilt httirì,/jvå¡irtÃr. ¡ti.t:er.by

CONTRATADA
CAROL INE VINTIGUERA PANCERA
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c v PANcERA cLíNtcA rvlÉolcn trDA

CN PJ : s8.014.255/0001-93

EDITAL DE cHAMAMENTo púgl-rco N" 002/2025
PROCE SSO ADMINISTRATTVO n r,n rnôNlco N" r 652 r 2024

oBJETo: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS especializadas na prestação de
serviço médico, Clínico Geral, junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro - pR,
para atendimento de plantão em horário estendido das 11h30min às l3h00min e das
17h00min às 22h00min de segunda a sexta-feira, e das 08h00min às 20h00min aos
sábados, domingos e feriados, bem como atendimento médico clínico das 07h30min às
llh30min e das L3h00min às l7h00min, para suprir eventual ausência de profissional
da classe no horário padrão de atendimento

ANEXO III

DECLARAÇÃO UNIFICADA

À Comissão de Contratação

Pelo presente instrumento, a proponente C V PANCERA CLÍNICA MÉDICA LTDA CNpJ no
58.014.25510001-93, Rua Dr Camargo, 5360, apto 502, Ed res Ipê, ZONA III,CEp: 87502-0 I 0, através
de seu representante legal infra-assinado, DECLARA que:

I ) Para cumprimento do disposto no inciso Vi do ari. 68 da Lei n." 14.133121, não emprega menores de i g
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de l6 (dezesseis) anos.
Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, cleverá
informar tal situação no mesmo documento).

2) Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a
contratar com o poder público.

3) Cumpre plenamenlc os rec¡uisitos de habilitação relativr.r ao Etlital de Charnarnento públicr: 002/Z0ZS.

4) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

5) Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhìsta ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no
Chamamento Público ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companhciro ou parçntc cnl linha rcta" colatcral ou por afinidatlc, ató o tcrcciro gruu.

6) cumprimos com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7) As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norïnas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na datade entrega das
propostas.

8) Aceita os valores dos serviços constantes do presente Edital de Chamamento Púbtico n" 00212025.9)
Em caso de qualquer comunicação futura referente e este Chamamento Público, bem como em caso de
eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail: carolinepa ncera_@hotmail.com

# rlý---
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Telefone: (46)914G010S
l0) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteraçãoJunto ao
Sistema de Protocolo deste Municípiq sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente forneci dos.

UMUARAMA,I6 de setembro de 2025

goübr
Docam€nþ ¡s¡lnsdo.ligítElmente

CAROUTGU'ÍÍICUENA PÁI{CBA
D tt,| tl 09 1206 79:I4:2HEO0
V.r¡ñque em htÞs:/ trtídar.hi,goubr

CAROLINE VINTIGUERA PANCERA

RG: 13.506.177-8

CPF:102.041.389-14

CNPJ: 58.014.255/0001 -99

Rua Dr Camaryq õ380, apto 602, Ert rea tpô, ZONA lll,GEp:82õ02.0IO,FONE:(¡ß)91¡O{108, carolinepanCera-@hotmail.com

ty

s
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C V PANCERA CIíNICA MÉDICA LTDA

CN PJ : 58.014.25510001-93

DECLARAçÃO DTSPENSA DO CNES

A empresa c v PANCERA cLfNlcA MÉDtcA LTDA, inscrita no CNpJ no 58.01¿.2ssl0001-93,
interessada em credenciar-se no CHAMAMENTO PúBLICO No OO2l2025 DO
MUNIcíPlo DE MARMELEIRO, declaramos para os fins de direito, na qualidade de
proponente do procedimento licitatório instaurado pelo Município de Marmeleiro, que:

Por näo exercer atividade econômica em estabelecimento próprio, e sim em
estabelecimentos de terceiro, está dispensada de alvará sanitário, bem como da
inscrição no CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde), por näo se
tratar de um estabelecimento de fato, pois o endereço é apenas fiscal, não havendo
prestação de atividades no local. seguindo a resolução sES-p R 103412020, portaria
MS/SAS 376/2000, Portaria no 2022t17.

UMUARAMA,l6 de setembro de2025
Documento assinado d¡gitalmente

CAROUNE VINTIGUERA ÞANC€RA
Data: l7l09/2025 r9:t4;27-O3OO
Verifique em htÞs://vatidar.¡t¡.gov.br

CAROLINE VINTI GUERA PANCERA

RG: 13.506.177-8

CPF: 1 02.0 41 .3Bg-14

CNPJ: 58.01 4.2s5l0001 -93

Rua Dr camargo, 6360, apto 502, Ed rcs lpê, ZoNA lll,cÊP: 87602-010,FoNE:(46)91,t0¿toB, carolinepancera_@hotmail.com

goüh

#
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E PREF'EITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
PARANÁ

Exercício:2025
Urnu¡;u]rI

Cadastro Mobiliário
Dados Cadastrais
Cad¡stro: 70274 Tipo pessoa: 3 - prestacao de Servico
Nome/Razão Soci¡t: 239093 _ C V PANCERA CLINICA tvtÉOlCt lfnn
Nomc F¡ntasia: c V PANCERA cLiMcA MÉDICA LTDA
lnscrição Estedual: CMC Responsável:
Endereço:24131 - RUA DOUTOR CAMARGO. 5360
Cad¡stro Imobiliário: Zone: euadre: Lote:
Complemento: ApT 502; Bairro:
Ätividade:

Dat¡ Aberturå: 07 I I I /2024
Data ErpediçEo:

.Á,rea Utilizada: 10,00

Boleti¡n Mobiliário
Emitc Alv¡ra
Emitc ISS
Porte Empresa
Tipo de ISS
MEI

ObservaçÍo:
NotiticaçIo: Fisc¡l: -
lnterv¡lo de Auditorir:
Atividade(s):
Código DcscriçÍlo

Situeçño:l-=> ATIVO<=
CNPJ/CPF: 58.014.2SSl0001-93

Sollcltaçâo: / Laudo: /
Telefone: 4497249889

CEP: 87502010

Qtde. Funcionários:

Data Protocolo:

Årea Bombeiro:

AlvarÁ:. /
Data Encerramento¡

.Área Pub. Luminoso:

Sim
Sim
Demais

Variavel por Atividade
NÃO

Data Valid¡dc Alv¡rá:
Protocolo Alvaró:
.Á,rca Pub. Luminade:

Contador Responsável
Protocolo Emprcsa Fácil
Cod.Vig,Sanitaria
ISS - Al¡quorâ
Data Itrformacâo

Datå Homologaçåo:

PRB240I t73415
INCIDE VIGILANCIA SAMTARIA
3%

07/11/2024

4O3 HOSPMAISCLIMCASLABORATOR,IOS
CNAE:

Principal
Sim

Código Descriçâo 
nr ^rDrrnr'F 

principal8610102 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGI SiM8630503 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 
NãOE630599 ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULAToRIAL NÃo ESpEcrFrcA;AS ANTERToRMENTE NãoS6IOIOI ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTGSOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A U NãODados Sócios:

Selviço(s):
Código:3 Descrição:3%

Isenção(ões):

Código:0 Descrição:SEMISENCAO

Observacões:
Seq. Descriçåo

#
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Improbtdade Admtnistrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (16tùgt2D25 às 09:26) ruÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao GNPJ no 58.014.255/0001-93.

A condenaçäo por atos de improbidade administrativa näo implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portaldo TSE em http://divulqacandcontas.tse.jus.brl

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meío do número de controle
68C9'5764'D346.8572 no seguinte endereço: https://wvr,¡w.cni.jus.br/improbidade-adm/autenticar_cert¡dao.ohp

,[

Gerado em: 1610912025 as 09:26:i2 CoNSELHO NACTONAL DE JUSTTçA

Å

Página 1/l
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNñO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (epAD, CGU-PJ, CEIS, CNEp e
cEPtM)

Consultado: C V PANCERA CLINICA MEDICA LTDA

C PF/CNPJ: 58.01 4.255/0001-93

certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e cGU-PJ e aos cadastros cEIS, cNEp e cEpIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destøca-se que' nos termos da legístøçíÍo vigente, os referìdos cadøstros consolìdam ínformações prestadas pelos entes
públìcos, de todos os Poderes e esferøs de governo.

Os Sistcnas ePAD e CGU-PJ consolldøm os dados sobre o andømento dos processos ødministrativos de responsøbìlìzação
de entes prìvados no Poder Execativo Federal

o øpresentø ø relaçõo de enpresas e pessoøsftsicas qae
sofrerøm sanções qae implicøram a restrição de pørtìcìpar de licíûações ou de celebrøt contratos com ø Admìnistração
Públìcø.

o apresenta a relação de empresas que sofrerøm quaisquer das puníções
previstas na Lei n" 12.846/201J (Leí Antícorrupção).

o codastro d" Entidodes Prirodas ten, Firs Lucrotivo, Irrrcditrss (CEpIM) øpresentø a reløção de entidades prívadas sem
Jìns lucrøtivos que estão impedidøs de celebrar novos convênios, conttatos de repasse oa termos de parcerìa com a
Administração Públicø Federar, emfunção de irreguløridades não resolvidas em convêníos, conlrqtos de repasse ou terrnos
de parcerìø Jìrmødos ønteríormente

Certidão emitida às 09:27:57 do dia 1610912025, com valid ade atéo dia 16110 /2025.

Link para consulta da verificação da certidão httos://certidoes.cgu.gov.brl

Código de controle da certidão: n6T4TylbaCIK4Sur0UCf

Qualquer rasura ou emenda invalidaró este documento.

#
Ut
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GONTROLADORIA'iGERAL DA U NIAO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
cEPrM)

Consultado: CÁ,ROLINE VINTIGUERA PANCERA

CPF/CNPJ: 102.041.389-14

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NAO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destøcø-se que, nos lermos da legìslação vígente, os refefidos cadastros consolidøm informøções prestadøs pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo,

Os SÍstemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dødos sobrc o andamento dos processos admínislratívos de responsøbÍlização
de entes privados no Poder Executivo FederøL

O Cøtlastro Nøcional de Empresas Inìdôneas e Suspensas (CEIS) øptesentø ø reløção de empresøs e pessoøslîsicøs que
sofrerøm sønções que ímplícarøm a reslrìção de paftícípør de licitøções ou de celebrør contratos com ø Admínìstração
Pítblícq"

O Cødøstro Nacional de Emnresas Punìcløs (CNEP) spresentø ø reløção de empresøs que sofrerøm quøßquer døs punições
prevìstøs na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção),

O Cødastro de Entidødes Prívutløs sem Fins Lucrøtivos Impedidøs (CEPIM) øpresenta a reløção de entìdødes privadøs sem

Jìns lucrøtivos qae eslão impedidøs de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de pørcerìø com ø

Admínístrøção Públìca Federal, emfunção de ìrregulørìdødes não resolvidøs em convênios, conlratos de repasse ou termos
de parcerìa firmødos anteríormenle.

Certidão emitida às 16:47:09 do dia 02/1012025, com validade até o dia 01/1112025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certicloes,cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: Ushrg9SFfnQajSiyXIG3

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

+
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